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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 183/2024

Altera a Lei Municipal nº 5.623, de 28 de
fevereiro de 2024. 

Autoria: Executivo Municipal

Relator:  Vereador  José  Aparecido  da
Rocha 

I – RELATÓRIO

O projeto de lei ordinária em epígrafe pretende  alterar o  inciso II,  do
artigo 2º e o caput do Artigo 7º, da Lei Municipal nº 5.623, de 28 de fevereiro de 2024,
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º…
...
II. Da Iniciativa Privada: 
Um representante dos Meios de Hospedagem; 
Um representante dos Bares, Lanchonetes, Restaurantes e Afins; 
Um representante das Organizadores de Eventos; 
Um representante dos Agentes de Turismo; 
Um representante dos Guias de Turismo; 
Um representante dos Turismólogos; 
Um representante dos Artesãos; 
Um representante das Bordadeiras; 
Um representante dos Pescadores; 
Um representante do Sindicato Rural; 
Um representante do Turismo Náutico; 
Um representante da Associação Comercial; 
Um representante dos Lojistas do Comércio do Bordados; e 
Um representante do Turismo Religioso. 
...
Art. 7º O COMTUR reunir-se-á em sessão ordinária no mínimo uma vez
por mês perante a maioria de seus membros, ou com qualquer quórum
quinze  minutos  após  a  hora  marcada,  podendo  realizar  reuniões
extraordinárias ou especiais em qualquer data e em qualquer local.

Na justificativa, O Executivo argumenta: 

(...)Como se sabe, a referida Lei Municipal dispõe sobre a restruturação
do Conselho Municipal de Turismo e dá providências. 
A presente propositura tem por objetivo realizar adequações às novas
realidades  que  ora  se  fazem  necessárias,  conforme  solicitação  da
presidente do COMTUR(...). 
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O projeto foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu
mérito, nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara
Municipal,  após tramitar  na douta Comissão de Constituição,  Legislação,  Justiça e
Redação, que se pronunciou favoravelmente à continuidade da tramitação. 

II – VOTO DO RELATOR

O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais
desta Comissão, meritório e oportuno, já que está dispondo sobre a reestruturação do
COMTUR, adequando-o de acordo com suas necessidades.

VOTO,  desta  forma,  pela  aprovação do Projeto  de Lei  Ordinária  em
epígrafe. 

III - PARECER DA COMISSÃO

A COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO,
aprovou unanimemente o Projeto de Lei Ordinária nº 183/2024. 

Ibitinga, 28 de março de 2025. 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

PA
R

EC
ER

 C
O

SP
 N

º 8
/2

02
5 

AO
 P

LO
 N

º 1
83

/2
02

4-
 R

ec
eb

id
o 

em
 3

1/
03

/2
02

5 
15

:0
9:

20
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

os
é 

Ap
ar

ec
id

o 
da

 R
oc

ha
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ib

iti
ng

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
BF

B-
01

A9
-0

87
1-

03
2E

.

Pag. 2/2




